
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DO PREFEITO 

  

LEI Nº 1.098/2017 

Que dispõe sobre a denominação da ponte 
/ construída sobre o Rio Cricaré, que liga o 

Município de Vila Pavão/ES ao Município de 
“ublicad Nova VenécialES, na localidade de São 

Gonçalo, e dá outras providencias. em 4% 1 0% JSD 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, ( FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica denominada de “AUGUSTO GUILHERME GERMANO THOM”, a ponte construída sobre o Rio Cricaré, que liga o Município de Vila Pavão/ES ao Município de Nova Venécia/ES, na localidade de São Gonçalo neste Município. 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, fará a sinalização da referida ponte com a denominação dada por esta lei e a devida comunicação a quem de direito. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 28 dias do mês de setembro do ano de 2017. 

ENE . 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 
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